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ALVARÁ DE LICENÇA PARA A REALIZAÇÃO DE OPERAÇÕES DE 
GESTÃO DE RES~DUOS No 000029- 1 -2010 

Nos termos do artigo 33O do Decreto-Lei no 17812006, de 5 de Setembro, é emitido o 

presente alvará de licenciamento a empresa 

VALORLIS -Valorização e Tratamento de Resíduos Sólidos, S. A., 

com sede no Aterro Sanitário de Leiria, Quinta do Banco, Parceiros, Apartado 157, 2416- 

902 LEIRIA, detentora do Número de Contribuinte 503 81 1 866, para a sua instalação sita 

na EN 113, Uchas, Areias, 2490 GONDEMARIA, freguesia de Gondemaria, município de 

Ourém, onde será realizada a seguinte operação: 

armazenamento temporário de resíduos 

(estação de transferência de resíduos sólidos urbanos e ecocentro). 

A realização das operações de gestão de resíduos fica sujeita execução do projecto e ao 

cumprimento integral das especificações anexas, as quais fazem parte integrante do 

O presente alvará de licença é válido até 16 de Abril de 2015 

Lisboa, 16 de Abril de 2010 

Paula Santana 
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